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MOÇÃO

Senhor Presidente,

 

Os Vereadores Alvoni Medina e José Freitas, nos termos do ar�go 87, inciso VII, e ar�go
95, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, solicita, após ouvido o Plenário
desta Casa Legisla�va, a aprovação da presente MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE à aprovação da Proposta de
Emenda à Cons�tuição nº 05/23, que tramita na Câmara dos Deputados, a qual amplia a imunidade
tributária conferida a templos de qualquer culto e ao patrimônio, renda ou serviços dos par�dos polí�cos
(incluindo suas fundações), das en�dades sindicais dos trabalhadores, e das ins�tuições de educação e de
assistência social sem fins lucra�vos.

 

Exposição de Mo�vos

 

A proposta é de autoria do deputado Marcelo Crivella (Republicanos-RJ) e outros.
Atualmente, a Cons�tuição estabelece que a imunidade tributária vale somente para o patrimônio, a
renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das en�dades, enquanto que, a PEC
estende essa imunidade à aquisição de bens e serviços necessários à formação do patrimônio, à geração
de renda e à prestação de serviços.

Ocorre que, segundo os autores, o Supremo Tribunal Federal (STF) têm por sedimentado o
entendimento de que, mesmos os insumos necessários à formação do patrimônio, à prestação dos
serviços e para geração de renda pelas en�dades beneficiadas, gozam da imunização outorgada pela
Cons�tuição. Além disso, a Súmula 724 do STF, estabelece que, ainda quando alugado a terceiros,
permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das en�dades, desde que o valor dos
aluguéis seja aplicado nas a�vidades essenciais das organizações.

Assim, o que a proposta  obje�va é a inclusão do §4º-A, no Art. 150, da Cons�tuição da
República, para que seja incluída na Carta Magna a previsão daquilo que o STF já expressou como
interpretação adequada, de forma a garan�r a total efe�vidade à garan�a cons�tucional e evitar
desnecessários embates administra�vos e judiciais.

Portanto, entendendo ser de grande valia a aprovação desta PEC, rogamos aos nobres
pares a aprovação da presente moção, para o fim de manifestarmos o nosso apoio, por parte da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

 

VEREADOR ALVONI MEDINA
VEREADOR JOSÉ FREITAS

BANCADA DO REPUBLICANOS
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Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, Vereador(a), em 24/05/2023, às
15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em
24/05/2023, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0561160 e o código CRC 0494EC5C.
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